
19º Fórum de RH do RS

Antes de começar...

- Teste seu microfone e vídeo;
- Todos devem manter seu microfone em off;
- Use a ferramenta “chat” escrevendo seu nome/Secretaria 
quando quiseres falar, em seguida, serás chamado;quando quiseres falar, em seguida, serás chamado;
- Quando for falar, acione seu microfone!
- Queremos te ver, se possível, deixe sua câmera aberta

Início 14h05min



Pauta do 19º Fórum:

- 14hrs5min: Feedback sobre o 18º Fórum, Inova RH n.° 30: Andrea Pasquini, DEGEP.

- 14hrs10min: Pareceres da PGE/RS n.°s 18636/2021 e 18452/2020 (gratificações e mandato sindical e
classista): Andrea Pasquini, DEGEP.

- 14hrs20min: Parecer da PGE/RS n.°s 18621/21 (abono): Leonardo Justino, DIBEN

OBS: contaremos com a presença da Dra. Milena Scarton, Procuradora da PGE/RS, para sanar dúvidas nas pautas alusivas aos pareceres da PGE/RS.

- 14hrs30min: Programação de Abril: Anelize D`Ávila, EGOV.

- 14hrs35min: Orientações DMEST: Carla Bravo, DMEST.

- 15hrs05min: IF-RHE Férias: Juliana Debaquer, DGF/SEFAZ.

- 15hrs35min: Qlik Sense: Agenor e Jeanisse, SEFAZ.

- 16hrs: Intervalo

- 16hrs10min: A Filosofia na organizações: cooperação, ética e trabalho: José Mauro Gonçalves Nunes, professor adjunto da
UERJ, professor do Mestrado Executivo em Gestao Empresarial da EBAPE/FGV e Socio-Diretor da Pragma Consultoria e Treinamento.

OBS: perguntas ao final de cada item da pauta.



https://airtable.com/shrPHUpcjJUoRVScS/tbl9v5FlTYvoGs3gs



Parecer n.° 18.452/2020 13/10/2020

http://sid.pge.rs.gov.br/NXT/gateway.dll?f=templates&fn=default.htm&vid=W:OM

SERVIDOR PÚBLICO. MANDATO CLASSISTA. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO ELEITORAL.
NORMAS CONSTITUCIONAIS. ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO. LEI COMPLEMENTAR
64/90. NÃO INCIDÊNCIA DO PARECER Nº 16.718/16 AO CASO CONCRETO.

1. (...)
2. (...)2. (...)
3. (...)
4. (...)
5. (...)
6. Nas hipóteses em que os servidores façam jus a licença para desincompatibilização

eleitoral será devida a remuneração integral a que fariam jus em atividade, em virtude
do disposto no art. 154 da Lei Complementar nº. 10.098/94 c/c com o art. art. 1º, II, l, da
Lei Complementar nº. 64/90.



Parecer n.° 18.636/2021 05/03/2021

http://sid.pge.rs.gov.br/NXT/gateway.dll?f=templates&fn=default.htm&vid=W:OM

LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE MANDATO CLASSISTA. VANTAGENS DE CARÁTER TEMPORÁRIO
OU VINCULADAS AO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU DE CARGO EM COMISSÃO.
SUPRESSÃO DO PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 78/2020.

1. Reveste-se de legalidade a supressão do pagamento da Gratificação de Estímulo à Defesa e
ao Fomento Agropecuário - GDEFA durante o licenciamento para mandato sindical, uma vez
que se trata de vantagem temporária, cujo pagamento é vedado pelo § 3º do art. 27 da
Constituição Estadual (incluído pela Emenda Constitucional nº 78/2020), ressalvados os casosConstituição Estadual (incluído pela Emenda Constitucional nº 78/2020), ressalvados os casos
de aplicação do Parecer nº 18.255/20.

2. A Administração está afeta ao Princípio da Legalidade e a supracitada norma é dotada de
eficácia plena, de maneira que se torna desnecessária a prévia notificação dos servidores
para fins de supressão do pagamento.

3. No caso concreto, descabe a realização de descontos retroativos, pois houve morosidade
excessiva, imputável somente à Administração, nos trâmites burocráticos para a concessão da
licença, bem como não há comprovação de má-fé dos servidores interessados na percepção
da gratificação.



Orientações aos RHs sobre atendimento

Comunicamos que a Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (SPGG), por intermédio da Subsecretaria de Gestão de Pessoas

25/03 envio de comunicados aos RHs

Comunicamos que a Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (SPGG), por intermédio da Subsecretaria de Gestão de Pessoas
(SUGEP) e deste Departamento de Gestão de Pessoas (DEGEP), encaminhará, na próxima semana, aos Secretários de Estado, o Ofício
Circ. n.° 007/2021 DEGEP/SUGEP/SPGG que tratará do seguinte assunto: Comunicado às áreas setoriais de Recursos Humanos (RHs).
O teor do documento, que será enviado por meio de PROA (um para cada Secretaria) será abordado no próximo Fórum de RH que
ocorrerá no próximo dia 31 de março, para maiores esclarecimentos.
Em síntese, tratará das competências deste Departamento e das setoriais de RH em relação às informações e orientações aos servidores
de cada Secretaria e órgãos, bem como do correto endereçamento das dúvidas e questionamentos provenientes dos próprios
servidores de cada pasta.

Ofícios circulares enviados na última semana de março de 2021.





a gravação estará disponível



Obrigada!Obrigada!

Andrea Quadros Pasquini

Diretora de Gestão de Pessoas do RS
DEGEP/SUGEP/SPGG

andrea-pasquini@planejamento.rs.gov.br


